
  

 

ACORDO COLETIVO DATA-BASE DE 1º DE JANEIRO DE 2023 

CATEGORIA APROVA ASSINATURA DO ACT 

 

Realizadas as assembleias gerais extraordinárias, nos dias 28 de fevereiro e 1º de 

março de 2023, nas cidades de Araraquara, Bauru e Rio Claro, a categoria por 

maioria de votos, aprovou a assinatura do ACT 2023. 

A Diretoria do SINDPAULISTA, após a revisão da redação das cláusulas que 

comporão o novo ACT 2023 – agendará dia, local e horário para assinatura do Acordo 

Coletivo. 

Os ferroviários aposentados e pensionistas, nos termos da Lei Estadual 9346/96 

serão diretamente beneficiados com o reajustamento salarial dos empregados da 

RUMO S.A. no importe de 6% (seis por cento). 

 

 Artigo 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a 

complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos 

termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de 

Trabalho 1995/1996. 

 

A Diretoria agradece a presença dos ferroviários (as) nestas assembleias, bem como, 

a confiança depositada em nosso trabalho. 

 

Francisco Aparecido Felicio 

Diretor Presidente 


